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CERTIDÃ o
Este departamento CERTIFICA. para os fins regimentais que se fizerem

necessários' a existência do projeto de Lei n" 463 de 2023 de autoria do vereador
Luciano Nascimento que "lnstitui o "cartão Materiar Escolar - cME", cartâo
magnético destinado à aquisição de materiar escorar para estudantes da rede
municipal de ensino, e dá outras providências". o referido proieto encontra-se na
Secretaria Legislativa. aguardando a inclusão na ordem do dia. com data da última
tramitação em 05 de março de 2025.

Ressalta-se que esta certidâo não exclui a apreciação das Comissôes Temáticas
para decidir sobre a existência ou não de proposição simirar. podendo incorrer no
disposto,o art. 68. inciso V- do regimento intemo desta casa Legislativa Municipal.

Natal, l0 de março de 2025

Julianâ Ga
Assistente

Bezerra
slativo
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cartão magnético, deverá conter,
nome do afuno e o Cadastro de Pessoa

ou responsável J.egal.

+63,
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PRO.'ETO DE LEI N DE 2023. Ne

FOLHA

Institui o "Cartão Material Escol-ar -
CME', cartão magnético dest.inado à

aquisição de materia.l êscolar para

êstudantes da rede municipal- de

ensino, e dá outras providências.

Art. 1o. - Fica o Poder Executivo Municipal de

Natal, autorizado a instltuir o "Cartão Materj-a1 Escolar -
CME", no âmlorto da Admi-nistração Municipal, para cômpra de

material escolar, através de cartão magnético, destinado aos

alunos da Rede Municipal de Ensino.

Àrt. 2o. - Para os efeitos desta Lei, considera-se

"Cartão Matêria.L Escolar", um cartão magnético, por meio do

qual a AdmlnistraÇão Municipal disponibilizará um val-or de

auxilio financeiro para aquisição dos materiais escolarês
básicos, indicados pela Secretaria de EducaÇão.

Àrt. 3o- O cartão, desti-nado exc]-us ivamente à

aquisição direta de material escolar, funcionará como cartão
de débito, e será disponibilizado a cada afuno, através de

seus pais e/ou responsáveis Iegais.

s1'
obrj-gatoriamente,
Fisica - CPE dÕs

o

o

pars

Gabinête do Vereador Luciano Nascimento
Câmara Municipal de Nâtal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonasrlllclls@$rc L
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indevido, o

as seguintes

bcion-t

cartão será
situaÇões:

S2o O "Cartão Material Escolar - CME" será nominal

e intransferível, sendo de uso exclusivo do estudantê

beneficiado CMN - PROJETO DE LEI

Neqqlac^,
FOLHA

À!t. - Diant.e o uso

cancelado automaticamente, mediante

I- Quando da solicitaçâo de transferência do aluno para

unidade escofar que não pertenÇa a Rêde Municj,pal de

Ensino;

II- Após 30 (trinta) dias de faltas inlustificadas,
ininterruptas ou não; O detal-hamento do cáIculo para

dêfiniÇão do valor e da parcela mensal a ser pagai

III- ouem fizer mau uso do cartão e/ou realizar compras

nào especificadas na lista.

Àrt.5"- A compra dos materiais escolares, por meio

do cartão, poderá ser realizada em qualquer estabefecimento
comercial varej ista de artigos de papelaria ê material
esco.l-ar, sediado e registrado em nosso municipio, com

credenciamento prévio, pela Sêcrêtaria de da AdministraÇão

Municipal, de acordo com critérios êstabelecidos pela

Secretâria de EducaÇão.

Pârágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal dê

EducaÇão a divu}gação dos estabelecimentos credenc.iados para

â acê j-taÇão do cartão

Art.6' A partir da tiberaÇão do recurso (saldo), e

de respÕnsabilidade única e exclusiva da fami1ia:
n'o'"1".*"",:1",""1lLtfi ':1,",i:?*''*'

Rua Jundiaí. 546 - Tirol - 59020-'120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento@qmail.com
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I. Aquisição do material;

II. OrganizaÇão dô material para uso pelo estudante;

III. Que o estudante esteja de posse do material durante
as aulas; e

IV que não

Ens ino .

Estar ciente
pela Unidade

de

de

haverá reposição do material

C

N

MN .PHOJETO DE LEI
\ 6

FOLHA: q

ser usado

e s co.I are s

EducaçãÕ.

À!t.7o O valôr do recurso financeiro, a ser
creditado anualmente no cartão magnét1co escolar, entregue
aos respÕnsáveis dos estudantes, deverá ocôrrer até 31 de

marÇo, e, casô nâo faça uso do cartão, o recurso
disponibilizadô retornará para a Secrêtarla de EducaÇão,

S 1" - O valor do crédito do cartã.o em cômento será
fixado pelo Chefe do Poder Executivo, através de Decreto a

ser expedido, levando-se em considêraÇão, o custo médlo

estimado do material escolar, verificado no início do periodo
oficial de aulas em cada ano. previamente esc.Iareclda sobre
tôdas as condiÇões da contrataÇão a ser reatizada, nos termos
desta lei.

S 2" - O valor disponíve1 do cartão, poderá ser
utlfizado em mais de um estabelecimento comercial, de acordo
com a fivre escolha do beneficiárlo.

Àrt.8o- O cartão Materia.I Escol-ar deve

exclusivamente para aqui.sição de produtos
prevíamente especlficados pela Secretaria de

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiâí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento@omail.com
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Havendo expressa vedaÇão quanto a utillzação do safdo do

cartão para compra de produtos não relacionados com material
escolar. CMN - PROJETOqC

N-o q
FOLHA:

Paragrafo único - 0 estudante beneficiado pe

"Cartão Materj-al Escolar - CME" poderá utilj-zá-1o para a

aquisição de materiais escolares, tais como Iivros didáticos,
cadernos, lápls, canetas, moch.i.Iãs ê outros itens necessários
ao seu desempenho acadêmico, a depender dos produtos
escolhidos pela Secretaria de EducaÇão.

àrt.90 - A Secretaria de EducâÇão, deverá fornecer
uma fistâ de materiais escolares básicos para os pais e/ou
responsáveis dos alunos, como também, disponibilizar esta
lista no site oficial do municipío.

Parágrafo Único - O valor disponibilizado será o

equivalente à compra no varejo, apenas dos itens constantes
da Iista dê nateriais escolares básica, com descrição de cada

item e sêu rêspecti-vo val-or aferido em pesquisa, sendo vedada

a incl-usão de itens de uso coletivo.

Art. 10. - As listas de materiai-s escolares
indicadas pela Secretaria de Educação, poderão ser revistas e

alteradas anualmente por meio de Dêcreto, sempre que

necessário, para atendimênto a proposta Pedagógica.

Art. 11. - Fica autorizado a critério do Coleglado
dâ EducaÇão, que cada Gestor (a) ou o responsáve1 pefa
Unidade EscoIar, verifÍque mensalmente em classe, se o

materia.l esco.Iar adquirido pôr êstâ nova modalidade,

corresponde â 1j-sta dê materiais indicados pela Secretaria de
Gabinoto do VersadoÍ Luciano Nascimênto

Câmera iíunicipal de Natal

DE LEI

o
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EducaÇão,

prôgrama.

Art. L2.

administrativas, cíveis
responsáveis J-egai s dos

ficar comprovada fraude
Escolar.

§ 2" - Será facultado
termos desta Le i, decl,inarem

declaração optativa,

a fim de se evitar desvio de finalidade do

Estarão suj eitos às

CMN. PFOJETO DE LEI
Ne bc
F0

pais ou responsávels,

benefício por meio

nos

de

(;
e crlmlnars, ôs paLs ou os

beneficiários, quando ef et j-vamênte,

pela utillzação do Cartão Material

S 1" - Para os fins do disposto no caput, uma vez

verificada qualquer irregularidade na uti.l-ização do beneficio
de que trata esta Lei, será instaurado o competente procêsso

administrativo dê investigaÇão e, havendo constatação real de

práticas irregulares no uso do cartão, o caso será
encaminhado pa.ra a Procuradoria Geral do Municipio, para que

sejam tomadas as providencias Iegais cabiveis.

aôs

do

§ 3" - Em caso de abandono e/ou evasão escolar, o

responsáveI 1ega1 deverá restituir os valores aos cofres
públicos, recebidos pelo beneflcio CartAo Material Escolar.

Àrt. 13. - Os es tabê lecimentos comerciais
credenciados para a venda de materj-al- escolar, para flns de

recebimento dos valores que thes são devidos, dêverão

apresentar além da nota ou cupom fiscal, termo de rêcebimento
do materlal firmado pelos pais ou responsáveis Iegais do

aluno, refação cômpleta dos materiais e dados do benefj-ciado
(alunos e pais ) .

Gabinete do Vêrêador Luciano Nãscimento
Câmarâ Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonâsq-!0CllQ@glOêIfalo
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Àrt- L4- - Fica o Podêr Executivo Municipal, fê

autorizado mediante concorrência como modal-ídade de

licitaÇão, nos termos da Lei Federal no 8,666/L993, a

contratar empresa e/ou instituj-ção, para a imp.IantaÇão do

sistema, que irá operacionalizãr e manter em funcionamento, a

principal ferramenta do programa, sêndo o cartão magnético.

Àrt. 15. - As despesas decorrentes da execuÇão

desta Lej-, correrão à cônta de dotaÇÕes orÇamentárias
vigentes, suplementadas se necessário.

À!t. 16.

pubflcâÇão.
Esta Lei entra em vigor na data de sua

de 2023.

Luciano Nascimento
Vereador

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiai, 546 - Tirol - 59020-120 - Natâl/RN vereadorluciânonâscimento(Oqmail.com
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A presentê proposição encartada institui o ..Cartão

Material Escolar - CME" no âmblto da AdminlstraÇão Municipaf,
para compra de material esco.far, por meio de um cartãô
magnético destinados aos estudantes matricufados na Rede

Municipal de Ensinô.

Isto posto, a EducaÇão é um dos pilares
fundamentals para o desenvolvimento de uma sociedade
próspera, igualit.ária e justa, desta forma, é imprescindivel
que pôliti-cas públicas destinâdas a promoÇão de igualdade de

oportunidade em um acesso à educaÇão de qualidade, não torne
uma temática de extrema importância.

Dj-antê isso, a implementação do Cartão Material
Escôlar - CME, é uma medida que busca assegurar um acesso de

quafidade e contribuir para o sucesso educaclonal dos

estudantes da rede municipal de ensino.

Ademais, de maneira sintetizada é possivel
verificar diversas vantagens com a proposição desta nova

modâlidãde, dos quais podemos mencionar que possiblJ-itará um

maior incentivo à permanência na escola, pois a fafta de

recursos para a compra do materlal escÕlar pode ser um fator
determinante na evasão escolar.

CV

!,USTI FICÀTIVA

Não tão somente, como malores estimulos ao comércio
loca1, pois irá gerar um impactô positivô na economia focal.
Ao utilizar o cartão para compra dos materiais nos

es tabelecimêntos credenclados, o cartão incentivará o

Gabinete do Verêador Luciano Nascimênto
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento@qmail.com
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comércio loca1, favorecendo

empreendedores. ll,
FOLH

Diante todas as consideraçÕes encartadas, sofici
gentilmente aos meus est.imados colegas para a aprovaÇão desta
proposta, ressâItando sua marcante relevância social.

Natal/RN de 2023.

Luciano Nascimento
verêador

Gabinete do Vereador Luciano Nascimenlo
Câmara Municipal de Natal

Rua Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN vereadorlucianonascimento@omail.com

asslm, os pequenos e médios
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